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"Acrescenta dispositivo ao art. 2°, da Lei n.°2.043, de 
08 de maio de 1984, que dispõe sobre regime de 
adiantamento para realização de despesas não 
subordinadas ao processo normal de aplicação, e dá 
outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°  — O art.2°, da Lei n° 2.043, de 08 de maio de 1.984, 
que dispõe sobre regime de adiantamento para realização de despesas não 
subordinadas ao processo normal de aplicação e dá outras providências, fica 
acrescido do seguinte inciso: 

Art. 2° - 	  

publicação. 

"X. — despesas com eventos culturais." (AC) 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 11 de junho de 

Publicado na Secretaria Geral do Município. em 11 de junho de 2014. 
Satnir Mauricio do Andrade. Secretário. 
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